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RESOLUÇÃO NORMATIVA CONGRAD Nº 161, DE  29 DE NOVEMBRO DE 2022

Confirma a previsão de Calendário Letivo do

primeiro e segundo semestres letivos de 2023

para os cursos presenciais de graduação do

Campus Sede da Universidade Federal de

Lavras (UFLA).

O CONSELHO DE GRADUAÇÃO (ConGRAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no

uso de suas atribuições regimentais, considerando a proposta de Calendário Letivo de 2023

prevista na Resolução CEPE nº 089, de 13 de maio de 2021, a ausência de dispositivo específico

que estabeleça condições diferenciadas de funcionamento da Educação Superior no contexto de

recuperação dos atrasos e perdas gerados pela pandemia da Covid-19 na oferta dos cursos

presenciais de graduação, bem como o que foi deliberado em reunião do ConGRAD ocorrida no dia

28 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Sugerir ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) que confirme a
aplicação da previsão do Calendário Letivo de 2023 para o Campus Sede da UFLA, transformando-a
no calendário letivo do primeiro e segundo semestres de 2023, que passa a vigorar conforme
anexo com a inclusão das seguintes datas e prazos:

I - para o semestre letivo 2023-1:

a) 17/4/2023 - Início das atividades letivas do 1º bimestre e dos componentes

curriculares (CC) semestrais;

b) 10/6/2023 - Término das atividades letivas do 1º bimestre;

c) 12/6/2023 - Início das atividades letivas do 2º bimestre;

d) 29/7/2023 - Término das atividades letivas dos CC semestrais;

e) 4/8/2022 - Término das atividades letivas do 2º bimestre;

f) 27/9/2023 a 29/9/2023 - Previsão da Colação de Grau em Sessões Ordinárias das

Unidades Acadêmicas para os formandos da graduação presencial que concluíram os requisitos

acadêmicos no primeiro semestre de 2023.



II - para o semestre letivo 2023-2:

a) 28/8/2023 - Início das atividades letivas do 1º bimestre e dos Componentes

Curriculares (CC) semestrais;

b) 28/10/2023 - Término das atividades letivas do 1º bimestre;

c) 30/10/2023 - Início das atividades letivas  do 2º bimestre;

d) 16/12/2023 - Término das atividades letivas dos CC semestrais;

e) 22/12/2023 - Término das atividades letivas do 2º bimestre;

f) 31/1/2024 a 2/2/2024 - Previsão da Colação de Grau em Sessões Ordinárias das

Unidades Acadêmicas para os formandos da graduação presencial que concluíram os requisitos

acadêmicos no segundo semestre de 2023.

Art. 2º Os Calendários Letivos de 2023 (2023/1 e 2023/2), aplicáveis aos cursos de
graduação presenciais do Campus Sede da UFLA, contemplarão 15 (quinze) semanas letivas,
excetuando-se os internatos do curso de Medicina e estágios obrigatórios dos cursos que os
prevêem.

§ 1º A complementação da carga horária equivalente a 2 (duas) semanas letivas, que
completam as 17 (dezessete) previstas na Resolução CEPE nº 473, de 12 de dezembro de 2018,
deverá se dar por meio de estudos autônomos e/ou estudos dirigidos e/ou trabalhos
desvinculados das aulas semanais, no formato de Atividades Não Presenciais (ANP) e que podem
ser considerados como parte da avaliação do componente curricular, a critério do docente.

§ 2º Tendo em vista a organização das atividades letivas em 15 (quinze) semanas, as
ações de planejamento e formação docente direcionadas à primeira semana letiva do semestre,
conforme previsto na Resolução CEPE nº 473, de 2018, deverão ser realocadas e distribuídas ao
longo dos semestres, por meio de ações vinculadas ao PRODOCENTE/DADE, em diálogo com os
cursos e as Unidades Acadêmicas.

Art. 3º Excetuando-se a carga horária não presencial prevista no artigo 2º desta
resolução, os componentes curriculares devem ser ofertados no formato presencial, ressalvados
os componentes curriculares cuja oferta no formato ANP foi aprovada nos termos da Instrução
Normativa PROGRAD nº 18, de 1º de fevereiro de 2022.

Art. 4º  Submeter ao CEPE para apreciação.

LUCAS AMARAL DE MELO
Presidente do Conselho de Graduação em exercício
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